
Município de õanta Cruz do ôul
Ôecretâriõ Municipal de Qooerno e cDesenooÍoimento Gconôm/co

9?ua Galeão Costa. 755 - Caixa postal 4 • Tone: (51)3715-3331 - Ccp 96.010-170 - ôanta Cruz do ôul- 9?J

DECRETO N.° 5.589, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 3.820, de 03 de janeiro de 2002,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
24.230,75 (vinte e quatro mil, duzentos e trinta reais e setenta e cinco centavos) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão- 02 - SECR. MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIM. ECONÔMICO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0201-0412200042.003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Governo e Desenvolvimento Econômico

3.3.9.0.39.99.00.00 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (043)
R$100,00

Órgão - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0501-0412100022.015 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Coordenação

3.3.9.0.35.00.00.00 - Serviços de Consultoria (098) R$ 4.211,75

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0801-2678200692.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Obras e Viação

3.3.9.0.39.99.00.00 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (203)
R$600,00

Órgão - 09 - SECR. MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0901-1545200682.042 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Transportes e Serviços Públicos
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3.3.9.0.39.02.00.00-Serviços de Limpeza (231) R$9.319,00

Órgão - 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - Gastos Constitucionais na Educação - Artigo 212

-CF

1002-1236500512.063 - Manutenção das Atividades das Escolas Municipais de
Educação Infantil

3.3.9.0.34.00.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirização (332) R$ 10.000,00

SOMA R$24.230,75

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - Unidades Subordinadas

0401-0412200042.012 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral
3.1.9.0.11.01.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores (068)

R$ 24.230,75
SOMA R$24.230,75

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 26 de dezembro de 2002.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

GASTÃO RQBERTO SCHMITT
Secretário Municipal de Administração
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IO IVAN MORAES
Prefeito Municipal


